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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 1.513, de 06 de agosto de 2025.

“Designa  responsável  pelas
funções de Diretor de Ação e
Inclusão Social.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Designar,  a  partir  desta  data,  a  Senhora

Vivien  Solovijovas  Guissi,  ocupante  do  emprego  de
Assistente Social I, para, com percepção da diferença de
vencimentos  e  sem  prejuízo  de  suas  atuais  funções,
responder  cumulativamente  pelas  funções  de  Diretor
Municipal  de  Ação  e  Inclusão  Social,  durante
impedimento  legal  da  Senhora  Monique  Anniele  Molena.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 06 de agosto de 2025.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.516, de 07 de agosto de 2025.

“Designa  Comissão  Especial
de que trata o art. 158, da Lei
nº 14.133/2021.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :
Art. 1º - Fica criada a Comissão Especial composta

pelos seguintes senhores: Alexandre Segatto Ciarbello e
Adriana de Fátima Miguel.

Art. 2º - O objetivo da Comissão referida no artigo
anterior  é  de  apurar  a  responsabilidade  relacionada  às
sanções administrativas por infração contratual, nos termos
dos artigos 155, 156, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021, que
poderão ser impostas à empresa Terra Incorporadora e
Construtora  Ltda ,  i n sc r i t a  no  CNP J  sob  n º
05.599.870/0001-42, vencedora da Concorrência Eletrônica
nº 009/2024, que tem por objeto a contratação de empresa

especializada para construção de muro de arrimo no Centro
de Informações Turísticas.

Parágrafo único – Após conclusão dos trabalhos de
avaliação dos fatos e circunstâncias, a Comissão Especial
deverá intimar a empresa citada no caput, para, no prazo
de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de  sua
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir.

Art.  3º -  Os serviços prestados pelos  membros da
Comissão,  serão  sem  ônus  aos  cofres  públicos  e
considerados  relevantes  ao  município.

Art. 4º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 07 de agosto de 2025.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.517, de 08 de agosto de 2025.

“Nomeia  empregado  público
permanente.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 879/2025;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Nomear  a  Senhora  Rayssa  Roberta  da

Silva Ribeiro, brasileira, casada, portadora da Cédula de
Ident idade  (RG)  nº  48.761.199-8  e  do  CPF  nº
343.360.518-10,  em virtude  de  habilitação  no  Concurso
Público nº 001/22, homologado em 10 de abril  de 2023,
classificada em 33º lugar (PCD),  para o emprego público
da classe permanente de Professor de Educação Básica
I – PEB I / Educação Infantil, obedecidos os preceitos da
Constituição Federal, com contrato de trabalho regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei Municipal
Complementar  nº  040,  de  05  de  dezembro  de  2017,  e
alterações,  com  carga  horária  semanal  de  36  horas,
mediante o salário mensal equivalente a F.2, N.I, da Tabela
I do Anexo IV - Classe de Docentes e atribuições prescritas
no Anexo III da Lei Complementar nº 040/2017.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 08 de agosto de 2025.
LUIS FERNANDO MIGUELE
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Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.518, de 08 de agosto de 2025.

“Dispõe sobre contratação de
Professor Substituto.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 1.242/2025 e os dispositivos do artigo 21,
da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017, e alterações;
e do item “c” do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de
15/09/2005;

R E S O L V O :
Art. 1º - Contratar a Professora Jessica Oliveira dos

Santos, brasileira, casada, portadora do RG nº 48.592.488
e do CPF nº 402.285.228-38, em virtude de habilitação no
Processo Seletivo nº 002/24, homologado em 30 de janeiro
de  2025,  classificada  em  37º  lugar,  para  exercer,  por
tempo  determinado,  o  emprego  de  Professor  de
Educação Básica I – PEB I / Ensino Fundamental, com
Contrato  regido  pela  Constituição  Federal,  Consolidação
das Leis do Trabalho – CLT e Lei Complementar nº 040/17 e
alterações,  com  carga  horária  semanal  de  36  horas,
mediante o salário base mensal equivalente a F.2, N.I, da
Tabela I do Anexo IV - Classe de Docentes e atribuições
prescritas no Anexo III da Lei Complementar nº 040/2017.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 08 de agosto de 2025.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
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